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Ofício Nº 013/CEN - 2025 
 

Brasília, 20 de outubro 2025. 
 

Ao Senhor 
Jorge Cezar Costa  

Vice-Presidente de Finanças da ANFIP 
Brasília-DF 
 

Assunto: Eleições ANFIP Nacional -2025 – Liberação de Recurso Financeiro 

 

 Prezado Senhor, 

 

1. A Comissão Eleitoral Nacional – CEN, conforme disposto no art. 57 do 

Regulamento Eleitoral, autoriza a liberação do valor constante na planilha abaixo, destinado 

ao candidato ao Conselho Fiscal, relacionado a seguir: 

Nome CPF Banco 
Agência/ 

C/Corrente 
Valor (R$) 

João Cunha da Silva 299.937.769-04 001 4773-2 / 5415-1 4.711,26 

 
   

2. Solicitamos a adoção das providências com a devida urgência e a comunicação 

imediata a esta Comissão tão logo o recurso seja efetivamente liberado. 

 
 

Cordialmente, 

 

Comissão Eleitoral Nacional – CEN 

 

Ercília Leitão Bernardo  

Secretária da CEN  
 

Rozinete Bissoli Guerini 

Integrante da Comissão  
 

Maria Beatriz Fernandes Branco 

Coordenadora da CEN  

 


